PARECER Nº   363, DE 2005

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 230, de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Donisete Braga, o projeto em epígrafe dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de  serviços de saúde no Estado.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 24ª a 28ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 


A seguir, nos termos de artigo 31 § 1.º, do Regimento Interno Consolidado, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico. 

Na qualidade de Relator designado para examinar a matéria, verificamos que o projeto visa disciplinar o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos produzidos nos estabelecimentos de saúde.

O projeto trata de matéria sobre o Meio Ambiente, e de acordo com artigo 193 da Constituição do Estado, que diz: "O Estado, mediante lei, criará um sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, assegurada a participação da coletividade, com o fim de: inciso XI  -  controlar e fiscalizar a produção, armazenamento, transporte, comercialização, utilização e destino final  de substâncias, bem como o uso de técnicas, métodos e instalações que comportem risco efetivo ou potencial para a qualidade de vida e meio ambiente, incluindo o de trabalho;".

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 230, de 2003.

a) JOSÉ  BITTENCOURT – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 3/12/2003
a) Ricardo Tripoli – Presidente
Ricardo Trípoli – Célia Leão – Mauro Menuchi – Afonso Lobato – José Bittencourt.
